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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 011/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

161/2025

 
                        RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação
fundamentada  no  Art.  74,  III,  alínea  “f”,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, e suas atualizações posteriores, para a contratação do
proponente NÚCLEO SERVIÇOS DE CURSOS LIVRE LTDA, inscrita
no  CNPJ/MF  sob  o  nº  40.585.209/0001-89,  valor  total  de  R$
9.000,00 (nove mil reais), para  Contratação por inexigibilidade de
licitação que visa a Inscrição de Vereadores e Servidores desta
Casa de Leis, para Participação no 39º Congresso para Gestores e
Servidores  Públicos,  que  será  realizado  no  Hotel  Nobile  Suites
Tambaú, em João Pessoa/PB, de 26 a 30 de novembro de 2025.
                   Em razão disso, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído, DETERMINO que se proceda a publicação
em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei
Federal nº 14.133/2021.
 
Senador Georgino Avelino/RN, 25 de novembro de 2025.
 
 
 
 
ROSELI MARIA DA COSTA
Presidenta da Câmara Municipal Senador Georgino Avelino/RN
 
 
Republicado por Incorreção
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